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Projeto de Lei n.º 

 

Assunto: “Dispõe sobre denominação de própio da municipalidade na forma 

que menciona” 

 

Art. 1º - Passa a denominar-se Alcimara Moreira Moraes o Centro de 

Comercialização de Produtos Associados ao Turismo, em construção, 

localizado na Avenida Rotary, s/nº, Vila Paulista nesta cidade. 

Art. 2º - A administração Municipal providenciará placa de identificação a ser 

fixada no local. 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Plenário Dr. Orlando Freire, 30 de janeiro de 2024 
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